
Encaminhamento
ao ELOS

Ficha de
Encaminhamento

Chefia direta Busca Ativa Servidor

Equipe Multidisciplinar
de Atendimento:

 

Assistentes Sociais
Fonoaudióloga

Médico do Trabalho
Sociólogo

Terapeuta Ocupacional

Para reinserção no ELOS:
Somente o próprio servidor pode
solicitar seu retorno ao programa

após desistência própria ou 
 considerado desistente. 

Avaliação 
do Programa

 Roteiro de
Entrevista

Inicial
PSA: Plano
Singular de

AcompanhamentoRelatório
de Visita

 Termo de
Adesão

Reinserção/Readaptação
no trabalho

Coordenadoria de
Relações do Trabalho

(DPSS)

Reunião final com
servidor, gestor e

familiares
Finalização do Programa

conforme PSA

Desistente

Desistente

Agendamento
Prévio Porta Aberta

Entrevista
inicial

Reunião com equipe
do Programa para
definição do PSA

Agendar avaliação
médica Realizar

avaliação médica

Desistência
(registrar

informação)

Quer 
participar 

do Programa?

Tentar novo
agendamento. 

Se não 
comparecer:
desistente

Comunicar gestor 
da entrega de 

termo de adesão

Termo
de Sigilo

Servidor
compareceu 
a avaliação?

 Frequência 
abaixo 

de 70%?

Monitoramento da
frequência na

unidade de
referência escolhida

no PSA

Solicitar Assinatura
do Termo de

Adesão ao PSA

Servidor assinou
termo 

de adesão? Encaminhar servidor
ao local combinado

no PSA

Participação do
servidor (e

familiares) no local
de

acompanhamento
definido no PSA

Reuniões periódicas
de monitoramento

e acompanhamento

Visita técnica e
reunião com gestor

no posto de
trabalho

Apresentar PSA ao
servidor e família

Verificar serviço de
referência para
atendimento ao

servidor

Servidor
compareceu 

ao serviço
combinado

no PSA?

Internação em
Comunidade
Terapêutica

Coordenadoria de
Prevenção às

Drogas

Serviço na Rede de
Saúde (CAPS AD)

 Referência e
Contrarreferência

Sim

Não

Não

Sim

Sim

Não

FLUXO PROGRAMA ELOS

Família

Encerramento do Programa:
permanece como porta aberta

para o servidor

Serviços voluntários
de ajuda mútua 

(AA, NA)

Não

Não

Sim

Questões administrativas
(tais como faltas, atrasos,
insubordinação, etc) são
de responsabilidade do

gestor direto. 


